
MOÇÃO DE APOIO 002/2025 

 

EM FAVOR AO PROJETO DE LEI QUE AMPLIA PARA R$ 5.000,00 

(CINCO MIL REAIS) A FAIXA DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE 

RENDA. 

 

 

Proponente: Vereadora Sidnei Salette Carniel Olivoto 

 

Excelentíssimos colegas vereadores, 

 

Com base no Regimento Interno desta Casa Legislativa, vimos propor a 

presente Moção de Apoio para o aumento do valor da faixa de isenção do Imposto de 

Renda, conforme Projeto de Lei 1.087/2025.  

 

CONSIDERANDO: 

1. Justiça Fiscal e Alívio à População: O ajuste na tabela do Imposto de Renda 

visa corrigir a defasagem histórica dos valores de isenção, garantindo que trabalhadores 

de baixa e média renda tenham um alívio financeiro significativo; 

2. Estímulo à Economia Local: A ampliação da faixa de isenção permitirá que 

mais cidadãos tenham maior poder de compra, beneficiando diretamente o comércio e os 

serviços dos municípios; 

3. Proteção da Renda dos Trabalhadores: Com o aumento do custo de vida, é 

essencial que o governo federal adote medidas para evitar que trabalhadores com salários 

mais baixos sejam tributados de forma excessiva. 

4. Fortalecimento da Classe Média: A correção da tabela do Imposto de Renda 

é fundamental para garantir que a classe média não seja penalizada de forma 

desproporcional, promovendo maior equilíbrio tributário. 

Diante do exposto, manifestamos nosso total apoio à ampliação da faixa de 

isenção do Imposto de Renda para R$ 5.000,00, entendendo que essa medida trará 

benefícios concretos para os cidadãos; 

https://www.congressonacional.leg.br/materias/materias-bicamerais/-/ver/pl-1087-2025


Solicitamos o encaminhamento desta Moção aos representantes do 

Legislativo Federal, para que considerem a urgência e relevância dessa proposta na 

construção de um sistema tributário mais justo e equilibrado. Agradeço a atenção dos 

nobres colegas e conto com o apoio unânime para a aprovação desta moção. 

 

CACIQUE DOBLE, SALA DE SESSÕES ARMANDO BIAVATTI, 

22 DE ABRIL DE 2025. 

Atenciosamente, 

 

Sidnei Salette Carniel Olivoto - PT João Paulo Pereira - MDB 

Aldacir Manfron – PL 

Brida Faggion Teixeira – MDB 

Claudio Paulo Fortuna – União Brasil 

Eder Pasinato – MDB 

Idalir Signorati Mioranza – União Brasil 

Lenir Nunes – PL 

Lucimar Calgaroto – União Brasil 

 

 

 


